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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 
 

CIRCULAR SUSEP Nº 008, de 20 de março de 1969 
 

Regula os pedidos de autorização para operarem 
seguros dos ramos elementares. 

 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS , 

na forma do disposto no art. 36, letra “c”, do Dec. Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,  
 
considerando que as condições gerais, apólices, bilhetes, propostas e outros documentos 

essenciais à contratação de seguros dos ramos elementares, em sua  maioria, acham-se 
oficialmente padronizados, como é de pleno conhecimento das Sociedades Seguradoras, e 

 
considerando o pedido da Federação Nacional das empresas de Seguros Privados e 

Capitalização, constante do ofício nº 3.475/68, 
 
R E S O L V E: 
 
1. As Sociedades Seguradoras somente poderão operar em qualquer tipo de seguro dos 

ramos elementares após autorização prévia da SUSEP. 
 
2. Os pedidos de autorização deverão ser encaminhados pelas matrizes das Sociedades 

Seguradoras às Delegacias da SUSEP, a que estão jurisdicionadas, acompanhados de 3 (três) 
exemplares, impressos, dos documentos necessários à  contratação do seguro (apólice, bilhete, 
certificado e proposta), bem como da tarifa. 

 
3. A autorização será dada por despacho do Sr. Superintendente em processo 

devidamente instruído, e será comunicada, por ofício, à Seguradora interessada, dispensada a 
aprovação dos modelos respectivos, desde que se trate de seguro para o qual haja padronização 
aprovada pela SUSEP. 

 
  3.1 - Se a autorização se referir a seguro sem modelo padrão, será devolvido à 
Seguradora 1 (um) exemplar de cada modelo apresentado. 

 
4. Ficam as Sociedades Seguradoras dispensadas de requerer a autorização a que se 

referem os itens 1 e 2, acima, nos casos em que já tenham, obtido aprovação de modelos de 
apólices e outros documentos dos respectivos ramos, ou que a tenham solicitado através de 
processos em curso. 

 
5. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
6.  

RAUL DE SOUSA SILVEIRA 
Superintendente 


